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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gab. Ver. Fernando Antonio Deitos de Bermudez

MOÇÃO nº 201/2022
Moção aos Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacional.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Balaka Bermudez, vem respeitosamente, nos termos da alínea e do parágrafo 1º, artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES pelo dia 13 de outubro dia do Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.  
JUSTIFICATIVA,


O fisioterapeuta e o Terapeuta Ocupacional são profissionais dos movimentos, que dedicam seu trabalho à avaliação, tratamento, reavaliação, reabilitação e alívio das dores, trabalham com dedicação em prol dos pacientes e de sua recuperação e restabelecimento.


Motivar e reconhecer quem motiva e compreende a limitação do paciente e o incentiva a perseguir no objetivo da recuperação.
Uruguaiana, 13 de outubro de 2022. 
Gab. Ver. balaka Bermudez
Vereador – Bancada Progressista
kadp/cmu/gabJCBZ

